
MUNICÍPIO DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Complementar Nº 71, de 21 de março de 2024

 
D I S P Õ E  S O B R E  O  R E A J U S T E  D O S
VENCIMENTOS  DOS  PROFISSIONAIS  DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
 

 
Valter Antônio Costa, Prefeito do Município de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

 
 
 

Art. 1º-  Esta Lei  dispõe sobre a adequação da remuneração do quadro de Magistério Público
Municipal  da  Educação  Básica  ao  Piso  Salarial  Profissional  Nacional  dos  Profissionais  do  Magistério
Público da Educação Básica, nos termos do art. 5º, da Lei Federal nº 11.738 de julho de 2008.
Parágrafo Único-  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste de vencimentos aos
servidores públicos municipais ativos da Educação Básica do Município de Alvorada de Minas/MG,
para fim específico de adequação ao Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério Público da
Educação Básica.
Art. 2º- Fica concedido o reajuste de 6,97% referente ao Índice de reajuste do Salário Mínimo, sendo
que os vencimentos atualizados do Plano de Cargos e Salários do Município de Alvorada de Minas
passa a vigorar de acordo com os valores constantes na Correlação de Cargos do demonstrativo do
Relatório de Impacto Orçamentário e Financeiro, anexo que é parte integrante dessa lei.
Art. 3º- As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 4°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2024.

Alvorada de Minas/MG, 20 de março de 2024
 

VALTER ANTÔNIO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Lei Complementar Nº 71, de 21 de março de 2024
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 21/03/2024 13:43:25
Hash Interno: h2utfnrbrjivevsp5rswduipy5tczromhcyap2lh

Chave de Verificação

9TOPZ-JJQO0-JBJ5Q-CVUOF-4OXC6
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.alvoradademinas.mg.gov.br/validador e informe a chave de

verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

803.***.***-91 Valter Antonio Costa Assinado em 21/03/2024 16:17
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